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Comité de Política Económica e, desde novembro de 2016, alternate do 
representante de Portugal no Comité Económico e Financeiro da União 
Europeia e no Grupo de Trabalho do Eurogrupo, bem como alternate do 
diretor português no Mecanismo de Estabilidade Europeu.

Professora Auxiliar Convidada no Instituto Superior de Economia e 
Gestão (ISEG), entre setembro de 2006 e agosto de 2016, tendo sido 
membro da Comissão Executiva do Mestrado em Matemática Financeira.

Professora Auxiliar Convidada na Faculdade de Economia da Univer-
sidade Nova de Lisboa, entre setembro de 2007 e agosto de 2010, bem 
como Assistente Estagiária, entre setembro de 1996 e setembro de 2000, 
e Assistente Convidada, entre setembro de 2000 e setembro de 2005.

Colaborações pontuais enquanto docente em outras instituições acadé-
micas, como a Boston University (ao nível do MSc em Matemática Finan-
ceira), a Universidade de Évora, a Porto Business School, o Instituto Su-
perior de Gestão Bancária e a Fundação Getúlio Vargas, Rio de Janeiro.

Investigadora Visitante (visiting scholar) em Columbia University, 
Nova Iorque, entre outubro de 2005 e maio de 2006.

Publicações nas revistas internacionais Journal of Mathematical 
Finance, Journal of Banking and Finance e Economics Letters, no Bo-
letim Económico e no Relatório de Estabilidade Financeira do Banco de 
Portugal, assim como na série de working papers do Banco de Portugal 
e da Faculdade de Economia da Universidade Nova de Lisboa.
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 Inspeção-Geral de Finanças

Despacho n.º 5778/2018
Nos termos do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, 

conjugado com o disposto nos artigos 44.º a 50.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de 
janeiro, com o n.º 2 do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 96/2012, de 23 de 
abril, com os n.os 1 e 3 do artigo 109.º do Código dos Contratos Públicos 
(CCP), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e com 
a alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, delego na Subinspetora -Geral de Finanças, Maria Isabel da Silva 
Castelão Ferreira da Silva, a competência para autorizar as despesas com 
locação ou aquisição de bens móveis, aquisição de serviços e empreita-
das de obras públicas e respetivas decisões de contratar, bem como as 

 FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO INTERNA E EDUCAÇÃO

Gabinetes dos Secretários de Estado do Orçamento
e das Autarquias Locais

e da Secretária de Estado Adjunta e da Educação

Despacho n.º 5779/2018
Através da cooperação técnica e financeira entre o Ministério da 

Educação e os Municípios portugueses foi possível acordar a execução 
de intervenções pontuais e de emergência para beneficiação de escolas 
cujo estado de conservação punha em causa o normal desenvolvimento 
das atividades letivas.

Este esforço colaborativo entre administrações garante o cumprimento 
das obrigações do Estado nesta matéria, salvaguarda o interesse público 
e permite uma gestão de proximidade destes investimentos que assegura 
soluções céleres e eficazes.

Assim, nos termos e para os efeitos do n.º 5 do artigo 22.º da Lei 
n.º 73/2013, de 3 de setembro, retificada pelas Declarações de Retifica-
ção n.os 46 -B/2013, de 1 de novembro, e 10/2016, de 25 de maio, e com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelas Leis n.os 82 -D/2014, de 
31 de dezembro, 69/2015, de 16 de julho, 132/2015, de 4 de setembro, 
7 -A/2016, de 30 de março, 42/2016, de 28 de dezembro, e 114/2017, de 
29 de dezembro, sob proposta do Ministério da Educação formulada nos 
termos do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 384/87, de 24 de dezembro, com 
as alterações que lhe foram introduzidas pelos Decretos -Leis n.os 157/90, 
de 17 de maio, e 319/2001, de 10 de dezembro, determina -se:

1 — Autorizar a celebração dos Acordos de Colaboração com os Mu-
nicípios nos valores abaixo discriminados tendo por objeto intervenções 
de emergência para a beneficiação de escolas: 

demais competências do órgão competente para a decisão de contratar 
atribuídas pelo CCP, até ao limite de cinquenta mil euros.

O presente despacho produz efeitos desde a data da sua assinatura.
30 de maio de 2018. — O Inspetor -Geral, Vítor Miguel Rodrigues 

Braz.
311394638 

Município Escola Montante
(euros)

Amadora   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB Cardoso Lopes   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600.000,00
Cinfães   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB General Serpa Pinto   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 195.000,00
Gouveia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB de Vila Nova de Tazém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40.000,00
Mafra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB António Bento Franco, Ericeira   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.000.000,00
Porto de Mós . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EBS de Mira de Aire . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60.000,00
Torres Vedras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EB de Freiria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.000.000,00

 2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua as-
sinatura.

4 de junho de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 
Rodrigo Reis Carvalho Leão. — O Secretário de Estado das Autarquias 
Locais, Carlos Manuel Soares Miguel. — A Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão.

311401838 

 FINANÇAS E EDUCAÇÃO

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado Adjunta e da Educação

Portaria n.º 344/2018
Nos termos das alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, são atribuições da Direção -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares assegurar a concretização da política 
nacional no domínio das instalações e dos equipamentos escolares e 
definir, gerir e acompanhar a requalificação, modernização e conservação 
da rede de escolas.

No âmbito destas atribuições e na sequência da avaliação efetuada 
ao estado das instalações da Escola Básica António Bento Franco, Eri-
ceira, no concelho de Mafra, considera -se necessário realizar obras de 
conservação das mesmas, com caráter de urgência, de forma a garantir 

o normal funcionamento da escola em condições de operacionalidade, 
de segurança e de conforto para toda a população escolar.

Prevê -se que a intervenção, a realizar nos anos de 2018 e 2019, tenha 
um custo máximo de € 2.000.000,00, incluindo IVA à taxa legal em vigor.

Considerando que há lugar a encargos orçamentais em mais de um 
ano económico, há necessidade de obtenção de autorização prévia con-
ferida em portaria.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o 
artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 8 de julho, e considerando o 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 
21 de junho, nas suas redações atuais, e ao abrigo das competências 
delegadas nos termos do Despacho n.º 3485/2016, de 9 de março, e do 
Despacho n.º 1009 -A/2016, de 20 de janeiro, manda o Governo pelo 
Secretário de Estado do Orçamento e pela Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação, o seguinte:

1) Fica a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares autorizada a 
proceder à repartição plurianual dos encargos orçamentais decorrentes 
do contrato de empreitada a celebrar para efeitos de realização de obras 
de conservação na Escola Básica António Bento Franco, Ericeira, no 
concelho de Mafra, até ao montante máximo de € 2.000.000,00 (dois 
milhões de euros) incluindo IVA à taxa legal em vigor, que em cada ano 
económico não pode exceder:

a) Ano de 2018: € 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil euros);
b) Ano de 2019: € 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta 

mil euros).
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2) Os encargos emergentes da execução da presente portaria serão 
suportados por verbas adequadas inscritas no orçamento de investimento 
da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares e, nos anos seguintes, 
por verbas adequadas a inscrever no orçamento do mesmo organismo.

3) A presente portaria produz efeitos desde a data da sua assinatura.
1 de junho de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 

Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 26 de fevereiro de 2018. — A Secre-
tária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro 
Fernandes Leitão.

311401465 

 Portaria n.º 345/2018
No termos das alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, são atribuições da Direção -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares assegurar a concretização da política 
nacional no domínio das instalações e dos equipamentos escolares e 
definir, gerir e acompanhar a requalificação, modernização e conservação 
da rede de escolas.

No âmbito destas atribuições e na sequência da avaliação efetuada 
ao estado das instalações da Escola Básica de Freiria, no concelho de 
Torres Vedras, considera -se necessário realizar obras de conservação das 
mesmas, com caráter de urgência, de forma a garantir o normal funcio-
namento da escola em condições de operacionalidade, de segurança e 
de conforto para toda a população escolar.

Prevê -se que a intervenção, a realizar nos anos de 2018, 2019 e 2020, 
tenha um custo máximo de € 3.000.000,00, incluindo IVA à taxa legal 
em vigor.

Considerando que há lugar a encargos orçamentais em mais de um 
ano económico, há necessidade de obtenção de autorização prévia con-
ferida em portaria.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o artigo 25.º 
do Decreto -Lei n.º 155/92, de 8 de julho, e considerando o disposto na 
alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, e no 
n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, nas suas 
redações atuais, e ao abrigo das competências delegadas nos termos do 
Despacho n.º 3485/2016, de 9 de março, e do Despacho n.º 1009 -A/2016, 
de 20 de janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Orça-
mento e pela Secretária de Estado Adjunta e da Educação, o seguinte:

1) Fica a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares autorizada a 
proceder à repartição plurianual dos encargos orçamentais decorrentes 
do contrato de empreitada a celebrar para efeitos de realização de obras 
de conservação na Escola Básica de Freiria, no concelho de Torres 
Vedras, até ao montante máximo de € 3.000.000,00 (três milhões de 
euros) incluindo IVA à taxa legal em vigor, que em cada ano económico 
não pode exceder:

a) Ano de 2018: € 500.000,00 (quinhentos mil euros);
b) Ano de 2019: € 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta 

mil euros);
c) Ano de 2020: € 1.250.000,00 (um milhão e duzentos e cinquenta 

mil euros).

2) Os encargos emergentes da execução da presente portaria serão 
suportados por verbas adequadas inscritas no orçamento de investimento 
da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares e, nos anos seguintes, 
por verbas adequadas a inscrever no orçamento do mesmo organismo.

3) A presente portaria produz efeitos desde a data da sua assinatura.
1 de junho de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 

Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 1 de março de 2018. — A Secretária 
de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro Fer-
nandes Leitão.

311401424 

 Portaria n.º 346/2018
No termos das alíneas e) e f) do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei 

n.º 266 -F/2012, de 31 de dezembro, são atribuições da Direção -Geral 
dos Estabelecimentos Escolares assegurar a concretização da política 
nacional no domínio das instalações e dos equipamentos escolares e 
definir, gerir e acompanhar a requalificação, modernização e conservação 
da rede de escolas.

No âmbito destas atribuições e na sequência da avaliação efetuada 
ao estado das instalações da Escola Básica Cardoso Lopes, no concelho 
da Amadora, considera -se necessário realizar obras de conservação 
num equipamento destinado à prática desportiva, de forma a garantir o 
normal funcionamento da escola em condições de operacionalidade, de 
segurança e de conforto para toda a população escolar.

Prevê -se que a intervenção, a realizar nos anos de 2018 e 2019, 
tenha um custo máximo de € 600.000,00, incluindo IVA à taxa legal 
em vigor.

Considerando que há lugar a encargos orçamentais em mais de um 
ano económico, há necessidade de obtenção de autorização prévia con-
ferida em portaria.

Nestes termos, em conformidade com o disposto no n.º 1 do ar-
tigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o 
artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 155/92, de 8 de julho, e considerando o 
disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, e no n.º 1 do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 
21 de junho, nas suas redações atuais, e ao abrigo das competências 
delegadas nos termos do Despacho n.º 3485/2016, de 9 de março, e do 
Despacho n.º 1009 -A/2016, de 20 de janeiro, manda o Governo pelo 
Secretário de Estado do Orçamento e pela Secretária de Estado Adjunta 
e da Educação, o seguinte:

1) Fica a Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares autorizada 
a proceder à repartição plurianual dos encargos orçamentais decorren-
tes do contrato de empreitada a celebrar para efeitos de realização de 
obras de conservação na Escola Básica Cardoso Lopes, no concelho 
da Amadora, até ao montante máximo de € 600.000,00 (seiscentos mil 
euros) incluindo IVA à taxa legal em vigor, que em cada ano económico 
não pode exceder:

a) Ano de 2018: € 300.000,00 (trezentos mil euros);
b) Ano de 2019: € 300.000,00 (trezentos mil euros).

2) Os encargos emergentes da execução da presente portaria serão 
suportados por verbas adequadas inscritas no orçamento de investimento 
da Direção -Geral dos Estabelecimentos Escolares e, nos anos seguintes, 
por verbas adequadas a inscrever no orçamento do mesmo organismo.

3) A presente portaria produz efeitos desde a data da sua assinatura.
1 de junho de 2018. — O Secretário de Estado do Orçamento, João 

Rodrigo Reis Carvalho Leão. — 26 de fevereiro de 2018. — A Secre-
tária de Estado Adjunta e da Educação, Alexandra Ludomila Ribeiro 
Fernandes Leitão.

311401619 

 FINANÇAS E TRABALHO, SOLIDARIEDADE 
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinetes do Secretário de Estado do Orçamento 
e da Secretária de Estado da Segurança Social

Portaria n.º 347/2018
O Instituto de Informática, I. P., é um instituto público que, nos ter-

mos da alínea c), do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 196/2012, 
de 23 de agosto, assegura a construção, gestão e operação de sistemas 
aplicacionais e de infraestruturas tecnológicas nas áreas de tecnologias 
de informação e comunicação dos serviços e organismos do Ministério 
do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, numa lógica de serviços 
comuns partilhados.

No âmbito das suas atribuições pretende o Instituto de Informática, I. P. 
implementar funcionalidades nos subsistemas de Gestão de Riscos 
Profissionais (GesRisP), Sistema de Verificação de Incapacidades Tem-
porárias (SVIT) e Incapacidades Temporárias para o Trabalho (ITPT), 
atualmente em produção no âmbito do Sistema de Informação da Se-
gurança Social (SISS).

Para cumprir os objetivos precedentemente referidos, importa proceder 
à contratação de serviços de desenvolvimento de software, consubs-
tanciados nas fases do processo de desenvolvimento dos subsistemas 
mencionados, que permitirão a criação de funcionalidades que visam, 
designadamente, assegurar a integração entre subsistemas, garantindo o 
reflexo automático nas prestações de ITPT do resultado das verificações 
e reavaliações realizadas em SVIT, assim como a implementação de 
mecanismos que permitam reforçar o controlo do montante da faturação 
no âmbito do subsistema GesRisP.

A contratação dos serviços de desenvolvimento identificados, nos 
termos do artigo 259.º do Código dos Contrato Públicos, terá a vigência 
inicial de doze meses, com possibilidade de duas renovações por perí-
odos iguais, com fixação de preço base global no montante máximo de 
€ 672 000,00 (seiscentos e setenta e dois mil euros), acrescido de IVA 
à taxa legal em vigor.

De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei 
n.º 197/99, de 8 de junho, conjugado com o previsto na alínea a) do 
n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 22 de fevereiro, e no n.º 1 do 
artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, a abertura de 
procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo orçamental 
em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua rea-
lização, não pode ser efetivada sem prévia autorização conferida em 


